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SENHOR PREFEITO Í Ste| los
Em resposta ao Ofício nº 1.692/2022-C.M., de 16 de maio de

2022, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 23/2022 aoProjeto de
Lei nº 06/2021, de autoria do Vereador Maurício Gasparini, que “CRIA o
E-DESCARTE NOS ECOPONTOS DE RIBEIRÃO PRETO”,
cumprimos o dever de, comopresente, comunicar a Vossa Excelência que o
mesmo foi REJEITADO em sessão ordinária realizada no dia 31 de maio de
2022.

Outrossim, estamos encaminhando a Vossa Excelência cópia da
Lei nº 14.696, de 1º de junho de 2022, promulgada pela Presidência, para as
providências cabíveis.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestosde estimae consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
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